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Parecer DCI/MB/SE No 105/2023

Boquim,08 de Fevereiro de 2023

Aprecia-se, nesta oportunidade, os autos da Dispensa no OO2DO23, encaminhado

pela Comissão Permanente de Licitaçâo de Compras e Serviços da Prefeitura Municipal

de Boquim/SE, através da Comunicação lnterna no 9712023, referente ao procedimento

a ser realizado de dispensa de licitação, visando a Contratiação da empresa V-MICRO

COMÉRS1g E SERVIçOS LTDA,cujo objeto é gerenciamento em servidor Mikrotik

(Router OS) com soluçôes de Firewall,Wl-Fl cooporativo,controle de acesso,controle de

banda,filtros de conteúdo e outras regras que ,por ventura,se façam necessárias,a Íim

de garantir a disponibilidade e qualidade do link de internet do orgão contratante,fazendo

com que todos os sistemas de informação do mesmo operem

ininterruptamente,solicitado atravês da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças,deste municipio de Boquim.

I - Das Considereçõês lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38 da

Lei n.o 8.666/93, advertindo que ficará sob a responsabilidade da Comissão Permanente

de Licitação de Compras e Serviços da Prefeitura Municipal de Boquim/SE receber,

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos à contratação direta,

conforme situaçáo enáloga prevista no artigo 6.0, inciso XVI da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos. Acrescente-se que também ficará sob a responsabilidade da

citada Comissão a habilitação ou náo da empresa a ser contratada.

lmpende asseverar que não faz parte das atribuições do Controle lnterno a

análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, já que são de

responsabilidade dos administradores públicos. Ao Departamento Municipal de Controle

lntemo incumbe à análise dos aspectos técnicos.
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ll - Da Dohção Oçamentária

O Departamento Municipal de Controle lntemo ratifica a dotaÉo orçamentária

informada acostiada aos autos às fls.000042 a 000043;

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em função do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

ConstituiÉo Fedêrel de í988:
Art. 167. Sáo vedados:

t...t
ll - a realizaçáo de despêsas ou a essunçáo de obrigações diretas que
excedam os créditos orçamêntiários ou adicionais;

Lei FedeÍal no 4.320rí964:

Art. 59 - O empenho da despesa nâo poderá exceder o limite dos
créditos conc€didos.

Lei Complemêntar no í0112000:

Art. 16 - [...1

§ 10 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

| - adequada com a lei orçamentária anual, a despêsa objeto de ^\
dotiaçáo especÍfica e suÍiciente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
espécie, realizades e a realizar, previstas no progÍama de trabalho, náo
sejam ultrapassados os limites estebelecidos para o exercÍcio;

Íl

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos
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agentes públicos não praticarem seu misÍer para satisfação pessoal tâo

somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração'

fundamentados diretamente pela Lei n" 8.666/93, prevê:

sobre a publicação das compras efetuadas, deve-se ainda observar o que

dispõe o artigo 16 da Lei Federal no 8.666/93, a seguir transcrito:

Art. 3s A licitaÉo destina-se a garantiÍ a observância do princÍpio

constitucional âa isonomia, a seleção da proposta mais vantaiosa

para a administraÉo e a promoçáo do desenvolvjmenb. nacional

sustentável e seÉ processada e julgada em estrita conformidede

óom os princípios 6ásicos da legalidade, da impessoalidede, de

moralidaáe, àa igualdaoe, da publicidede, da probidade

administrativa, da linculaçáo ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redacão dada
pela Lei no 12.349. de 2010.

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em Órgão de

divulgaçáo oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso público,

a reláÉo de todes as compras fêitas pela AdministraÉo Direta ou

lndiretia, de maneira a clarificar a identificeÉo do bem compredo,

seu preço unitário, a quantidade adquirida' o nome do vendedor e o

vatoi totat da operaçáo, podendo ser aglutinadas por itens as

compras feiEs com dispensa e inexigibilidade de licitaÉo

Atendendo as disposições da Legislação vigente informada, sem preiuízo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos' recomendamos a

publicação do extrato do procedimento nos mais diversos meios possiveis de divulgaçáo

para íins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento das informaçÕes ao

Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES'

lV - Da Base Iegal e rccomendações

Vê-se que a sustentação da contratação direta via dispensa de licitação

encontra respaldo no aft.24, X, da LLCA, abaixo transcrito:

3

ma

\,. .f

Art. 24- É dispensável a liciteção
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ll - para outros serviços e compres de valor até 'ltoÁ (dez por cento) do limite
previsto ne alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos neste Lei, desde que não se refiram a paÍcêlas de um mesmo serviÇo,
compÍa ou alienaÉo de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
(Redacão dada oela Lei no 9.648. de 1998)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá etender, em

especial, ao requisito do supracitado artigo, bem como a habilitação previstra nos art. 27 
^ao 33 da Lei no 8.666/93

Secretiaria solicitante realize

aDresentacão de iustiÍicativa em oue demo que a contÍatada é detentora da oferta

mais vantaiosa e oue com rove o ser disoendido com a contratacão em telaD Drêco e

zo a avalia o révia do inciso X do arl.24 conform

LLCA. senão veiamos

Art. 26. As dispensas previsEs nos §§ 2s e 4e do art. '17 e no inciso
lll e seguintes do aí..24, as situações de inexigibilldade referidas no
ert. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no
final do parágrafo único do art. 8ie desb Lei deverâo ser
comunicâdos, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superio( para
Íatificaçáo e publicaÉo na imprensa oÍicial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como condiÉo pare a eficácia dos atos (Redecâo dade

a Lei n' 1í.107 de 2005
PaÉgrafo único. O prccesso de dispensa, de inexigibilidadê ou
de retardamento, previsto nestê artigo, será instruÍdo, no que
couber, com 06 seguintês elemênto§:

| - caracteÍização da situeção emergencial, calamlto6a ou de
grave e lminentê ísco à seguÍança pública que Justiflque a
dispensa, quando ÍoÍ o ca3o;
no í3.500. dê 20í7)
ll - razão da escolha do Íomecedor ou executante;
lll - JustiÍicativa do p!€ço. (grifei)

Ademais que a Secretaria solicitante deverá aoenas orossequir com o

(Redacão d Dêla Lêi

autos de saldo suficientê oue suDortefeito aoós a veriÍicacão e comDrovacão
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70e í4 da Lei no8.666193 sêouir

o amentária "êG om entaÍmente os aÍt

citados:

aÉ 7e As licitacÕes oara a execuÉo de obras e para a prestaçáo

ü;;õJô"'J;Iaóão orpo"io neste artiso e' em particular' à

segulnte seqüência:

tl
§ 2o As obras ê os seÍYiços somente poderão sêr licitados

quando:

t..1

lll - houver prêvisão dê recuÉos oÍçamentáÍio8 q(1:. 
"^"-tS^Y'"'

ã pà!ãà"tb das obrigações decoÍentes de obras ou seruços a

seieã executadas no exercÍcio financeiro em cuÍ§o' de acordo com

o respectivo cronograma

Art. 14. Nênhuma comora 5êá ,Íeita P' .t "i:!-:'d"àààiér"ffiçao oe seu oiao e indicação doa .Íecurcos
orcamentáÍio3 para seu pagamento, sob pena de n-ulidadê do ato e

i"Jü"üúirio"oà ae quem lhL tiver dado causa (gÍiÍei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

Consta que no dia 07 de Fevereiro de 2023 a Comissão Permanente de

Licitação,encaminhouaoDepartamentodeControlelnterno'atravésdacomunicação

interna no 97 t2022 para análise técnica a documentação:

o Projeto Básico elaborado pelo Técnico de lnformática Paulo Pereira

Matos Neto,fls.000001 a 000004;

. Relatório dê cotação no banco de preços feita pelo Sro Clebson Lima

Crisostomo Ferreira,fls 000005 a 000009;

o Proposta de serviços da empresa V-Micro Comércio e Serviços LTDA no

valor de R$ 17'4OO,OO sendo o que o valor mensal é de

1 .450,00,fls.000010;

oAtoConstitutivodeEmpresalndividualdeResponsabilidadeLimitada-
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ElRELl,fls.00001 I a 0000í 3;

024 Alteração Contratual,fls.0000'14 a 000016;

024 Alteração Contratual,fls.O00017 a 0000í g;

03â Alteração Contratual,fls.000020 a 000021 ;

Documentação pessoal dos sócios,fls.O1}O22 a 000024;

Alvará de funcionamento,fls.O00O25 a 000026;

Comprovante de inscrição e situaÉo cadastral,fls.O00027 a 00002g;

Certidões Negativas De Débitos perante As Fazendas Federal,

Estadual e Municipal,FGTS e Trabalhista,certidão de falência e^
concordata,fl s.000029 a 000034;

Certidão simplicada,Sistema Nacional de Registro de Empresas

Mercantis-SlNREM,fl s.000035;

Atestado de capacidade técnica,fls.000036 a 000037;

Declaraçâo relativa a trabalho de menores,fls.000038;

JustiÍicativa da Secretaria solicitante,fls.000039 a 000040;

Demonstrativo da despesa orçamentária,fls.0O0Mí ;

Solicitação de despesa n" 773212023,'f1s.000042 a 000O43;

Portaria N' 00112023 Da Comissão permanente De

Licitaçoes,fl s.000044 a 000045;

Justificativa Da Dispensa De Licitação Elaborada pela Comissão De^
LicitaçÕes,fl s.000046 a 000048;

Minuta do contrato,fls.000049 a 00005'l;

Comunicado interno no 093\2023 encaminhando o processo a

Procuradoria Geral do Município para análise e emissáo de parecer

jurídico, as fls.000052;

Parecer Jurídico no 176l2023,expedido em 03 de Fevereiro de 2023
pela Procurador Geral do MunicÍpÍo Marcelo de Jesus, opinando pela

pertinência jurídica do procedimento e minuta do termo

contretual,fl s.000053 a 000058;

Comunicado interno no 97lú,023 encaminhando o pro@sso a
Controladoria Geral do Município para análise e emissão de parecer, as
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f|s.000059.

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para o

procedimento com ressalva Para:

oManutençãodasmesmascondiçõesdehabilitaçãojurídico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art' 55, Xlll da LLCA'

oAutenticartodadocumentaçãoemópia(cartórioou.conferecom

original");

oRevisãogeraldoprocessoparacolherassinaturasqueporventura

esteja faltante;

o Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico;

oAtualiaroAlvarádefuncionamentoqueencontra-sevencidoem
3111212022;

o Atualizar a certidáo de falência e concordata que encontra-se vencida

em31lO112023-,

. Atualizar a certidão de FGTS que encontra-se vencida em o610212023.

V - Da Fiscalizaçâo e Controle

Além de observadas as cláusulas editalíssimas que tratam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do ESg@l contratual,

estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível aplicação de

sanções, conforme o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

Art.67. A execução do contrato deveÉ ser acomPanhada e
Íiscelizada por um representante da AdministraÉo e§pêcialmente
designado, permitida a contrataÉo de tercêiros pa-ra assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuiçáo.

§ 1e O representante da Administração anotará em 
-registro 

póprio
iodas as ocorÍências relacionadas com a execuÉo do contreto,

determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou

defeitos observados.
a

us
7

§ 2s As dêcisões e providências que ultrapassarem
ãompetência do repre6êntantê deveráo ser solicitadas a se
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superiores em tempo hábil para a adoÉo das medidas
convenientes. (grifei)

Vl - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departiamento Municipar de controre lnterno
Favoravelmente,ao prosseguimento do feito, tendo em vista as observações

encimadas, devendo os autos de o processo ser encaminhado à Autoridade superior
para decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa.

E o entendimento, salvo melhor juízo.

Van o
Co ad Municipal

01012021
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